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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º 59/25
PROJETO DE LEI N.º 46/25
EMENDA MODIFICATIVA

(ART. 193, III, RI)



A vereadora Lucinda Noronha, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 46/2025, que “institui o Programa de Cidades-Irmãs entre Águas da Prata e Aparecida, visando o fortalecimento do turismo religioso pelo Caminho da Fé, e dá outras providências”: 
Art. 1º – O inciso II do art. 2º do Projeto de Lei nº 46/2025 passa a vigorar com a seguinte redação: “II – estabelecer o intercâmbio cultural e religioso, reconhecendo Águas da Prata como ponto de origem do Caminho da Fé, local onde nasceu o projeto, ainda que situada no km 318 do percurso.” 
Art. 2º – Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua aprovação.
Águas da Prata, 10 de outubro de 2025.
 _____________________________________ 
Vereadora Lucinda Noronha                              
__________________________________________________________________________________________________________________
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